
TERMO ADITIVO N. º 180/2017
CONTRATO Nº 052/2013

PREGÃO PRESENCIALP/ RP N.º 017/2013 - Homologado em: 15/03/2013

Objeto: Disposição de veículo coletivo para transporte de servidores e/ou munícipes.

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato assinado em 15 de março de 2013, entre o Município de Pato
Bragado, e a empresa Transgiro Turismo e Viagens Ltda, ambos já qualificados no Contrato
original, conforme justificativa da Secretaria de Administração anexa, passa a vigorar com as
alterações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Contrato, prevista na Cláusula Quarta do
Contrato original para mais 04 (quatro) meses, encerrando-se, portanto, em 15 de março de 2018.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem
com este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e
forma.

Pato Bragado – PR, em 13 de Novembro de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Leomar Rohden - CONTRATANTE

TRANSGIRO TURISMO E VIAGENS LTDA
Robson Luiz Schwingel - CONTRATADO


